LEI Nº 3.148 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

Altera dispositivo da Lei nº 2.866, de 29/07/2008, que “Dispõe sobre o subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo do Município de Timóteo, para a Legislatura de 2009 a 2012, em conformidade com as determinações das Emendas Constitucionais nº 19/1998 e 25/2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º   O Art. 4º da Lei nº 2.866, de 29/07/2008, que “Dispõe sobre o subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo do Município de Timóteo, para a Legislatura de 2009 a 2012, em conformidade com as determinações das Emendas Constitucionais nº 19/1998 e 25/2000,  passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, a partir de 1º de janeiro de 2011, em conformidade com o disposto no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único O índice usado para revisão geral anual será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  25 de fevereiro de 2011; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

 Prefeito Municipal

